
Processo nº: 8.456-5/2017
Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO
Assunto: Decisão  Administrativa  que  prorroga  os  prazos  de  envio  do 

balanço anual/2016 e dos balancetes mensais de dezembro/2016 e 
janeiro/2017 de todas as unidades gestoras estaduais

Relator Nato Conselheiro Presidente ANTONIO JOAQUIM
Sessão de Julgamento 14-03-2017 – Tribunal Pleno

CERTIDÃO

Certifico  que  a  Decisão  Administrativa  nº  2/2017  -  TP,  foi 

divulgada no Diário Oficial de Contas – DOC do dia 14/03/2017, sendo considerada como 

data de publicação o dia 15/03/2017, edição nº 1072.

Encaminhem-se  os  autos  ao  Gabinete  da  Presidência,  para 

providências.

(assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

Ligia Maria Gahyva Daoud Abdallah

Secretária-geral do Tribunal Pleno
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